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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICIPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

CONVOCAÇÃO
A Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os Senhores Vereadores para uma Reunião em caráter ORDINÁRIO, a realizar-se no dia 07 de Julho de 2025, segunda-feira, com início às 20 horas.

SUMÁRIO DO EXPEDIENTE
I - Abertura:
1. Verificação de “quórum”;

2. Abertura dos trabalhos com a leitura de um trecho Bíblico;

3. Leitura do sumário do expediente;

4. Discussão e votação da Ata da reunião anterior;
5. Leitura de correspondências e Proposições apresentadas à Mesa Diretora.
II- Tribuna Popular:

Orador: Eduardo Feitoza

Assunto:  Apresentação Projeto Cidades Educadoras
III- Tribuna Livre:

1- José Carlos Sagrilo

2- Rodrigo Pivoto

3- Alcione Engroff Schmidt

4- Luciane Lutz Brum

5- Paulo Roberto Machado Mayer

6- Antônio Vanderlei Pieszak

7- Carlos Renato Biasi da Rosa

8- Magno Juliardi Gabert
IV–Pauta:
Leitura e discussão do PROJETO DE LEI Nº 051, DE 23 DE JUNHO DE 2025. Cria o Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social – FHIS e institui o Conselho Gestor do FHIS.
Leitura e discussão do PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 023, DE 01 DE JULHO DE 2025. DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE COMISSÃO ESPECIAL PARA ESTUDOS, ANÁLISE E ALTERAÇÃO DA RESOLUÇÃO Nº 011, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2021, QUE DISPÕE SOBRE O REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE NOVA ESPERANÇA DO SUL – RS.
Leitura e discussão do PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 09, DE 03 DE JULHO DE 2025. RATIFICA A ALTERAÇÃO DO CONTRATO DE CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO CENTRO DO ESTADO DO RS – CI/CENTRO (CIRC); AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A DELEGAR A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS - SMRSU; AUTORIZA A VINCULAÇÃO E RETENÇÃO DE RECURSOS DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DE MUNICÍPIOS - FPM A SEREM TRANSFERIDOS PARA O MUNICÍPIO PARA GARANTIR OBRIGAÇÕES DERIVADAS DE SUA CONDIÇÃO DE USUÁRIO DO SMRSU; AUTORIZA O CIRC, REPRESENTANDO O MUNICÍPIO, A CELEBRAR CONVÊNIO OU CONTRATO COM ENTIDADE REGULADORA; REVOGA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL Nº 811, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2003, E ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL Nº 682, DE 25 DE ABRIL DE 2001; E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
V–Ordem do dia: 
Leitura, discussão e votação do PARECER DA CPU Nº 01 A PROPOSTA DE EMENDA DE LEI ORGANICA Nº 01/2025 E DA PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº. 01 DE 04 DE JUNHO DE 2025.  MODIFICA O ARTIGO 109 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO.
Leitura, discussão e votação do PARECER DA CPU Nº 098 AO ANTEPROJETO DE INDICAÇÃO Nº003/2025 E DO ANTEPROJETO DE LEI Nº 003, DE 25 DE JUNHO DE 2025. DISPÕE SOBRE O PROGRAMA DE FORNECIMENTO GRATUITO DE ABSORVENTES HIGIÊNICOS NAS UNIDADES DE SAÚDE DO mUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUL, E DÁ OUTRAS ROVIDÊNCIAS.
VI – Tempo de Liderança: 
1- Líder do PDT
2- Líder dos Progressistas
3- Líder do MDB
4- Líder do PL
                                     MARÍLIA MARIANO BARTMANN
Vereadora Presidente
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